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EDITAIS DE 8 DE MARÇO DE 2016

O Magnífico Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo torna público que estarão abertas as inscrições para provimento de cargos de Professor do Magistério Superior do Quadro Permanente desta
Universidade, conforme Portaria Normativa Interministerial nº 22/2007-MP/MEC, de 30/04/2007, alterada pela de nº 224/2007-MP/MEC, de 23/07/2007, publicadas no Diário Oficial da União de 02/05/2007 e
24/07/2007, respectivamente; e conforme a Lei 8.112, de 11/12/1990, e a Lei 12.772, de 28.12.2012 e a Portaria nº 2613, de 03.12.2015.

1. DAS VAGAS:
Nº 34

CENTRO DE EDUCAÇÃO - DEPARTAMENTO DE TEORIAS DO ENSINO E PRÁTICAS EDUCACIONAIS
Va g a Regime tra-

balho
Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

03* DE Educação (cód. CNPq 7.08.00.00-6)/Currículos Específicos para Ní-
veis e Tipos de Educação (cód. CNPq 7.08.05.02-4)

Graduação: Licenciatura Plena em qualquer área e Pós-Graduação: Doutorado em Educação ou Filosofia ou Sociologia ou
Antropologia ou História ou Geografia ou Psicologia ou Ciência Política ou Ciências Sociais ou Artes ou Letras.

Horário e local das inscrições: Secretaria do Departamento de Teorias do Ensino e Práticas Educacionais, Centro de Educação/CE,UFES - Avenida Fernando Ferrari, nº 514, Goiabeiras, Vitória,ES - CEP: 29060-900,
de segunda a sexta-feira, no horário de 8:00h às 12:00h. Telefone (27) 4009-2536.
*Uma vaga destinada prioritariamente a Negros ou Pardos, conforme Lei 12990/2014
Nº35

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS - DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA
Va g a Regime tra-

balho
Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

01 DE Educação (cód. CNPq 7.08.00.00-6)/Currículos Específicos para Ní-
veis e Tipos de Educação (cód. CNPq 7.08.05.02-4)

Graduação: Licenciatura Plena em qualquer área e Pós-Graduação: Doutorado em Educação ou Filosofia ou Sociologia ou
Antropologia ou História ou Geografia ou Psicologia ou Ciência Política ou Ciências Sociais ou Artes ou Letras.

Horário e local das inscrições: Secretaria do Departamento de Teorias do Ensino e Práticas Educacionais, Centro de Educação/CE,UFES - Avenida Fernando Ferrari, nº 514, Goiabeiras, Vitória,ES - CEP: 29060-900,
de segunda a sexta-feira, no horário de 8:00h às 12:00h. Telefone (27) 4009-2536.

2. DOS PROGRAMAS:
2.1. CENTRO DE EDUCAÇÃO - DEPARTAMENTO DE

TEORIAS DO ENSINO E PRÁTICAS EDUCACIONAIS
2.2. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS - DEPARTA-

MENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA
Área/Subárea: Educação (cód. CNPq 7.08.00.00-6)/Currícu-

los Específicos para Níveis e Tipos de Educação (cód. CNPq
7.08.05.02-4)

Programa: 1. Relações étnico-raciais e políticas afirmativas
no contexto brasileiro. 2. Inclusão/exclusão: educação para todos e a
questão étnico-racial. 3. Relações étnico-raciais, identidade e gênero
na educação brasileira. 4. Escola, currículo e a questão étnico-racial
na educação básica. 5. Infância, educação e relações étnico-raciais. 6.
A formação de profissionais da educação para a diversidade étnico-
racial. 7. Discriminação, racismo e identidade negra no Brasil. 8.
Raízes históricas e sociológicas da discriminação contra o negro na
educação brasileira. (Processo 23068.021587/2015-04)

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. O período de inscrição será de 21/03/16 a 19/04/2016.
3.2. Os interessados deverão formalizar a inscrição na Se-

cretaria do Departamento/Centro citado no item 1.
3.2.1. No caso de inscrição por via postal, indicar sempre

qual o Centro e o Departamento de interesse para efetivar a ins-
crição.

3.2.2. As vagas serão preenchidas em ordem rigorosa de
classificação dos candidatos aprovados, de acordo com a necessidade
e a conveniência da Ufes, nos locais de trabalho discriminados neste
Edital, respeitada a opção feita pelo candidato no ato da inscrição:

I - no Centro de Ciências Agrárias - CCA, situado no mu-
nicípio de Alegre/ES, onde permanecerão por no mínimo 10 (dez)
anos nos termos da Resolução nº 43/2005 (alterada pela Resolução nº
40/2009 do Egrégio Conselho Universitário da Ufes), visando à con-
cretização do Plano de Expansão e Consolidação da Interiorização
Presencial da Ufes (CLÁUSULA DE BARREIRA), salvo aprovação
em Processo de Remoção Interna (Resolução nº 44/2012-CUn) ou
remoções ex officio (Lei nº 8.112/90).

II - nos campi de Vitória/ES.
3.2.3. A vaga definida no edital nº 34 que não for provida

por falta de candidatos negros ou pardos aprovados será preenchida
pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

3.3. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
Os interessados deverão indicar o município para o qual

pretendem concorrer, anexando a seguinte documentação:
a) Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da

UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual o candidato
declare estar ciente do contido no edital e na resolução nº 52/2009-
CEPE/UFES (disponibilizada no sitio www.daocs.ufes.br).

b) Curriculum vitae, no formato Lattes do CNPq, paginado e
encadernado.

c) Cópia de documento oficial de identidade;
d) Se estrangeiro, cópia do visto permanente, registro na-

cional de estrangeiro (RNE) e passaporte (caso não possua o visto
permanente, a inscrição poderá ser aceita, mas, quando da sua posse,
será exigida sua apresentação).

e) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, con-
forme item 4.

f) Declaração firmada pelo candidato de que possui docu-
mentação comprobatória de estar em dia com suas obrigações elei-
torais e militares, quando for o caso.

3.4. A inscrição poderá ser feita por procurador munido de
cópia da sua carteira de identidade (Registro Geral) e do respectivo
instrumento de mandato com firma do outorgante reconhecida em
cartório.

3.5. Os documentos redigidos em língua estrangeira deverão
ser acompanhados de versão em vernáculo, firmada por tradutor pú-
blico.

3.6. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via
fax ou a via correio eletrônico.

3.7. É permitido o requerimento de inscrição por via postal,
feito por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com
aviso de recebimento - AR. Enviar todo o material para o local de
inscrição, conforme o item 3.2.

3.8. Somente serão aceitos os requerimentos de inscrição que
chegarem ao respectivo endereço mencionado no item 3.2, até o
horário de encerramento das inscrições conforme o item 3.1

3.9. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-
nhecer o edital e demais normas que regulamentam o concurso, e
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos, em es-
pecial, a área/subárea, de graduação e de pós-graduação.

3.10. Os pedidos de inscrição serão apreciados e deferidos,
ou não, pela Comissão Central de Inscrições do Centro de Educação,
responsável pela realização do concurso, que divulgará no endereço
eletrônico do centro, bem como no quadro de avisos do referido
centro.

3.11. Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato
terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da divulgação do
deferimento das inscrições, conforme Art. 11, inciso V, da Resolução
52/2009, para apresentar recurso mediante solicitação fundamentada
de revisão de julgamento dirigida à Comissão Central de Inscrições.
Esta terá igual prazo para julgamento, contado a partir do encer-
ramento do prazo para apresentação de recursos, sendo a decisão
divulgada no endereço eletrônico do centro, bem como no local de
funcionamento da referida Comissão.

4. TAXA DE INSCRIÇÃO:
4.1. O recolhimento da taxa de inscrição no valor abaixo

relacionado deverá ser feito no Banco do Brasil, em nome da Uni-
versidade Federal do Espírito Santo, de acordo com as seguintes
instruções:

Emissão de GRU (Guia de Recolhimento da União). Pas-
sos:

1) Acessar o sítio da Internet http://www.tesouro.fazen-
d a . g o v. b r ;

2) Clicar na imagem (link) localizada à direita da página
inicial que contém o texto GUIA DE RECOLHIMENTO DA
UNIÃO;

3) Seguindo a abertura do link, clicar no menu à esquerda,
na opção IMPRESSÃO - GRU;

4) Proceder com o preenchimento dos campos da GRU a ser
gerada com os seguintes dados:

Unidade Favorecida Código (UG): 153046;
Gestão: 15225;
Recolhimento código: 28883-7-TAXA DE INSCRICÃO EM

CONCURSO PÚBLICO;
Número de referência 15304600250000025;
Competência: mês/ano no formato mm/aaaa;
Vencimento: data do pagamento no formato dd/mm/aaaa;
Contribuinte: Informar o CPF e digitar o nome;
Valor Principal:
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);
Impressão da GRU (utilize a opção recomendada); Emitir

GRU;
Imprimir e efetuar pagamento no Banco do Brasil S/A. Ob-

servação: a Guia de Recolhimento da União deve ser paga e entregue
no ato da inscrição, conforme item 3.3, letra e.

4.2. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não
será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento
do certame por conveniência da Administração.

4.3. Poderá ser solicitada a isenção do pagamento de taxa,
por candidato oriundo de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 e Decreto n. 6.135, de 26
de junho de 2007, que estiver inscrito no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

4.4. A isenção deverá ser solicitada, no período de até 10
(dez) dias antes da data de encerramento da inscrição, mediante re-
querimento de isenção, disponível no sitio www.progep.ufes.br. No
requerimento deverá ser indicado o Número de Identificação Social -
NIS, atribuído pelo CadÚnico.

4.5. O requerimento deverá ser entregue e protocolado no
local de inscrição citado no edital ou enviar via Correio, por SEDEX,
com recebimento até 10 (dez) dias antes da data de encerramento da
inscrição, sendo indeferidos os documentos recebidos após esta da-
ta.

4.6. A resposta acerca do deferimento, ou não, será divul-
gada no endereço eletrônico ou no quadro de aviso do centro res-
ponsável pelo concurso.

4.7. Caberá ao candidato verificar a sua situação com relação
à isenção da taxa de inscrição.

4.8. O candidato que tiver seu pedido indeferido deverá
efetuar o pagamento da taxa devida e enviar para o local de inscrição,
dentro do prazo normal citado no item 3.1. O não atendimento no
prazo estabelecido implica exclusão do concurso.

5. DAS PROVAS:
5.1. Constituirão provas do concurso:
a) Prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
b) Prova de aptidão didático-prática, de caráter eliminatório e

classificatório;
c) Prova de plano de trabalho, de caráter apenas classi-

ficatório;
d) Prova de títulos e de publicação de trabalhos científicos

referidos no curriculum vitae do candidato, de caráter apenas clas-
sificatório.

5.1.1. Cada uma das provas descritas acima, excetuando-se a
de títulos, será avaliada com notas definidas em uma escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos, em números inteiros.

5.1.2. A aplicação das provas dar-se-á na cidade de Vi-
tória.

5.2. Prováveis datas das provas:
a) Escrita - 06/06/2016 - Eliminatória
b) Aptidão didático-prática - 10/06/2016 e 11/06/2016 - Eli-

minatória
c) Plano de Trabalho - 12/06/2016 - Classificatória
d) Títulos - 13/06/2016 - Classificatória
5.3. Constituirão provas nos concursos de Professor: prova

escrita, com leitura pública das respostas dadas pelos candidatos, na
área/subárea de conhecimento especificada no Edital, e de caráter
eliminatório e classificatório; prova de aptidão didático-prática, e de
caráter eliminatório e classificatório; prova de títulos e de publicação
de trabalhos científicos referidos no curriculum vitae do candidato, de
caráter apenas classificatório; prova de plano de trabalho, de caráter
apenas classificatório. A nota final de cada candidato obedecerá ao
seguinte critério: ao triplo da soma das notas na prova escrita, na
prova de aptidão didático-prática e na prova de títulos, e adicionando-
se esse resultado à nota na prova de plano de trabalho.

5.4. A prova de títulos ocorrerá em data posterior à prova
escrita e à prova de aptidão didático-prática, e dela somente par-
ticiparão os candidatos aprovados nessas provas anteriores, de acordo
com o critério estabelecido no Art. 39 da Resolução 52/2009.

5.5. A apresentação da comprovação das atividades de en-
sino, pesquisa e extensão e da produção científica, artística e cultural
deverá ser até o início da prova de título em horário a ser estabelecido
pelo Departamento.

5.6. Concluídas todas as provas e emitidas todas as notas, a
comissão examinadora emitirá relatório conclusivo considerando cada
candidato habilitado ou não no concurso para o qual foi inscrito,
classificando-os em ordem decrescente de notas finais obtidas.

5.7. A pontuação final de cada candidato na prova de títulos
será atribuída coletivamente pela comissão examinadora de acordo
com os valores estipulados no Anexo da Resolução 52/2009.

5.8. A prova escrita constará de dissertação sobre temas e/ou
resolução de problemas sorteados de uma lista elaborada pela co-
missão examinadora, constituída com base no Programa do Con-
curso.

5.9. A classificação no concurso não assegura ao candidato o
direito ao ingresso automático no Serviço Público Federal, mas ape-
nas a expectativa de ser nomeado segundo a rigorosa ordem clas-
sificatória, ficando a concretização deste ato condicionada à obser-
vância das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e
à conveniência da Administração.

5.10. A prova escrita será realizada antecedendo a todas as
demais; terá igual teor para todos os candidatos e será de caráter
eliminatório de acordo com o indicado no item 5.2. e 5.3.

5.11. Os temas ou problemas da prova escrita serão sorteados
pelo presidente da comissão examinadora, na presença dos candi-
datos, imediatamente antes do início da prova.

5.12. Após o sorteio dos temas ou problemas, o candidato
disporá de 01 (uma) hora para consulta individual a material bi-
bliográfico de sua livre escolha no próprio recinto da prova e mais 03
(três) horas para a realização da prova propriamente dita, período no
qual o candidato não mais poderá consultar o material bibliográfico
ou anotações pessoais.




